
PROJETO DE LEI MUNICIPALNo Ob ,DÉ ltttoL t2O23

AUTORIZA A CONTRATAR

SERVIDOR POR EXCEPCIONAL

INTERESSE PÚBLICO.

Art. ío - Fica o Poder Executivo Municipâl de Dom Pedro de Alcântara

autorizâdo a contratar 01 (um) Fonoaudiólogo para a Secretaria Municipal de Saúde,

percebendo o valor mensal de RS 3.186,95 (três mil cento e oitenta e sers reais e

novenla e cinco centavos), com carga horária de 2ohs/semanais, por excepcional

interesse público:

Art. 2o - A contrataÇáo mencionada será pelo periodo de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir da publicaçâo desta lei.

Art.30 O contratado estará sujeito a Lei Municipal que estabelece o

Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

AÉ. 40 As despesas decorrentes desta lei correrâo por conla da rubrica

3.'1.90.04.00.00.00 - Contratação por tempo determinado.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor nâ data de sua publicaçáo.

Registre-se, publique-se e façam-se as devidas comunicaçÕes
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAT DE DOM P€ORO DE ALCÁNTARA
SECRETÂRIA MUNIC!PAL DA SAÚDÊ
Avenida Central, 237, tone/Fax: (51) 3664 0010 - e màil: sa!de@domoedrod eàlcantara.rs-sov.br

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, solicitâr a contratação de fonoaudióloga para atendimentos

na secretária municipal de saúde com urgência. Esse pedido justifica-se pela

necessidade deste profissional para recuperaçáo de pacientes, como por exemplo na

disfagia que tem ligaçáo com a capacidade de deglutição de alimentos, o quadro pode

causar pneumonia aspirativa, pois, ao levar o alimento para o pulmão, provoca o óbito.

Está conectada a crianças, adultos e idosos que tiveram Acidente Vascular Cerebral

(AVC), Traumatismo Cranioencefálico (TCE), doença de Parkinson, mal de Alzheimer,

miastenia grave, disfagia muscular, Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) e paralisia

cerebral. É papel do fonoaudiólogo reabilitar o paciente até que ele possa se alimentar

normâlmente ou em função compensatória.

Além dos casos mais graves que lemos em nosso municipio, esse proÍissional é

essencial na capacidade e epeÍfeiçoamento de algumas açÕes executadas diâriamente

por todos nós, como ser compreendido, ouvir, comer e falar, por exemplo, além do

cuidado, análise e prevençáo de doenças e distúrbios na linguagem por meio da audiçáo,

fâla e escrita. A Fonoaudiologia foca o estudo da fonação e audiçáo, os problemas que

podem estar relacionados a eles e nas opçÕes dê tratamento. O fonoaudiólogo realiza o

diagnóstico e tratamento de alguns quadros, como a surdez, dicção incorreta, gagueira e

outros que mudam a forma mais adequada de se comunicar. Existindo alta demanda em

nestas áreas em nosso municipio, é inviável não possuir esse acompanhamento pela

unidade básica de saúde.

Concluindo, a contrataçáo irá melhorar a qualidade da saúde prestada e irá trazer

a reabilitaçáo dos nossos pacientes com sequelas de doenças. A nossa populâçâo

precisa de âtençâo nesta área tanto em caráter preventivo como curativo. Sendo

justificada a nossa grande demanda, aguardo a crntrataÉo do mesmo.
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ESTADO OO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL OE OOM PEDRO DT AICÂNTARA
SECRETARIA MUNICIPAL OA 5AÚOE

Avenida Centrâ1, 237, tone/Faxi (51)366,4 0010 - e-mail: sâude@domoedrodealcantarê.rs.sov.br

Atenciosamente.

Dom PedÍo de Alcântara, 05 de janeiro de 2023.

JANAINA LEFFA SCHWANCK

Secretário Municipal da Saúde



MUNrcíPP DE OOM PEDRO DE ATCÂNÍARA
PODER EXECUÍIVO

ESÍUDO DE ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA NC 04
DAÍA: 16.01.2023

Aít 16, inciso I e §4e inciso I do LC 1O1/20O0

Estudo dâ adêquaÉo orçamentária e financelra pare ContaataÉo dê Se idores, em
aumprimênto ao disposto no AÊ. 15, incilo I § 41, ê AÉ. 17 dâ Lêi Complemêntar nl 101-
2m0.

EVINTO

C.iâção

x Expansão

Aperfeiçoamento

U20)

Estimativa de lmpacto Orçamentário e Financeiro

Contíatação dos seguintes profissionâis:

- 1 Professor de Edúcação Física, Venc.: RS 2.127.80
'1 Fonodiólogo, Venc.: RS 3.505,65
- 1 operador de Maquinas. Venc.: RS 2.616,27

vencam€ntosiá mãjorãdos com os 1096 do impâcto orçâmêntário
00

lnício Fim

A partir de 01.02.2023 JPeríodo de um eno, podendo ser prorro8ado por igual
período.

QUAORO 1

ESÍIMATIVA DE ACRÉSOMO NÂS DESPE§AS DE CUNHO REMUNERATÓRIO

2023

98.996,s7

Íotaldos A.rés.imo§

Obs: O valor de .orreçáo utilizada paÍã os vêncimentos nos ànos de 2024 e 2O2S iolam
conforme a estimàtiva de IPCA do Eanco centrâ|.

Nâtureaa 7024 2025

Vêncimentos e Vântagens

102.609,94

Contribuições Pâtronais 22.574,19

120.775,81

Vigência das Despesas

105.944,71

27_119,24 23.307,85

125.184,13 129.2s2,67



qUADRO 2
TMPACTO ORçAr{rENrÁnrO / F|Í{AÍ{CE|RO SOBRE AS MErAS DE OESPESAS

ANO

(a)

ACRÉSOMO

ESÍIMADO NAS

OESPESAS

(8)

ORçAMENÍO

DO MUNICíPIO

(c)

%slA

2023
r20.775,81 24.069.O22,50 o,5úÁ

125.184,13 25.355.131,08 o,49%

2025 129.252,67 27.565.436,63 o,47%

Obs: O vãlor do Orçamento de 2023 foi extraído da IOA âprovadâ pela Lei ns 2119

12022 e suat alterações, já os valores do orçamento para os ânos dê ?024 e 2025 Íoía.r],
extraidos do Anexo de Metes Fiscais da tDO/2023.

coMpATrSrLrDADE COM O PPA LDO E t-Et DE ORçAMENTO

No tocante à compatibilidade do aumento proposto com o PPA e a LDO,

segundo que dispõe o art. 16, § 1e, inciso ll da Lei Complementar ne 101/2000 (LRF)

considera-se compatlvel a despesa quando a mesma se conÍorme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer
de suas disposiçôes.

Nessa linha, a Lei Municipal ne 2039/2021 que dispõe sobre o PPA do Municipio
efetivamente contempla, nos Íespectivos programas, as açôes orçamentárias pelas

quais serão suportâdas as despesas.

.lá em íelação â ádequação orçamentária, o art. 16, § le, inciso ll da Lei

Complementar ne 101/2000 (LRF) entende que estará adequadâ a despesa quando a

despesa houver dotação específica e suÍiciente, ou que êsteia abrangida por crédito
genérico, de Íorma que somâdas todas as despesas da mêsma espécie, realizadas e a

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejâm ultÍapassados os limites
êstabelecidos paÍa o exercicio- Assim, considerando os vâlorês consolidados previstos

no orçamento, aqui entendidos como 05 créditos genéricos a que íeferê a LRF, têm-se

as seguintês posições:

2024



Despêia totâl
autorilada até

01.01.2023

Valores Totais a
Empenhâr no
exercício atual
considerândo

aumênto de gastos
proPostos

Diferença

3.1. Pessoale Encar8ot
10.363.940,O0 10.203.750,61 160.189,39

10.363.940,00 10.203.7s0,61 1«).189,39

Obs: ConÍorme Lei Orçamentária ne 2lf5l2o22 as dotaçóes da GND 1 podem sêr
transferidas, Íanspostas e remanejadas sem contar no percentual autorizado para

manutenção do oíçamento, poí isso no total da rubrica foi utilizado o total da GND de
todas as secretarias.

Portanto, em razão dos aumentos propostos nas despesas, as poeçôes
indicam quel

(x ) existe, no orçamento atual, previsão orçamentária com saldo de dotação suficiente paÍâ

êmpênhâmento das despêsâs.
() êxistê, no orçamento atuel, previsão orçâmentáriâ, porém com sâldo de dotação

insuficientê pãra o empenhamento das despeses, sendo necessário a abêrtura de
cíédito adicjonal suplementar, no montânte de RS O.

() não êxiste, no orçamento atuâ|,, previsão orçamentária paíâ os gãstos propostos,
sendo necessá a ê abertura de crédito adicional espêcial, no montânte de RS

IMPACTO SOERE A RECEITA CORRENTE LíQUIDA

O quadro abâixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do poder
Executivo projetado para os anos 2022, 2023 e 2024.

qUADRO 5- lmpado Sobre a Receita Corente LÍquidâ

ANO
RCL

GASTO COM

PESSOAL
% GASTO

2023
19.839.660,00

21.758.635,07

10.203.750,61 51,43%

2024 4A,Ol%

2025 23.660.693,89 s3,aú/o

10.446.980,91

Observações

12_129_617,33

qUAoRo 4 - veriÍicaÉo da Disponibilidadê Orçementárie

Rubriaa

TOTAI.



alAs projeções da Receita Corrente Lhuida para 2023 foram extraídas da LOA
2023 e suas alterações. Para 2023 e 2024, os valores foram extraídos do Anexo dê
lúetas Fiscâis da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

b) A despesa com pessoâl estimada para 2023 foi obtida a partir dos dados do
quadro 04.

c) As projeções das despesas com pessoal dos anos de dos anos de 2024 e
2025, foram extraídos dâs projeçôes de despesas da LDO ne 2115/2022.

Dom Pedro de Alcântara, RS, aos 16 de laneiro de 2023.

DE FREITAS SIMÃO

Contador ne 102653/O-8



RODRIGO EOFF DAITX, Prefeito Municipal em êx€rcício de DOM PEDRO DE

ALCÂNTARA, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações
do inciso ll do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de
Despesas, e à vista da estimativâ do lmpacto Orçamentário-Financeiro, a Contratação
de ServidoÍes em contrato de regime êxcepcional, DECLARO existir recursos
orçamentários para a execução das despesas decorrentes do aumento proposto.

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum
dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Or8ânica Municipal e
demais leis em vigor, êm êspeciala Leide Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesâ obrigatória de caráter continuado, nos termos do art.
17, § 5s da LRF, declaro, também, que nenhuma das âções píevistas será executada
antes da adequação orçamentáriâ requeÍida.

Município de Dom Pedro de Alcântara aos 15 de janeiro de 2023.

ORDE E DESP€SA

DECTARAçÃO DO ORDENADOR DA DEsPESA
. LRF Art. 16 inclso ll



MEMóRIA OT CÁLCULO IMPACÍO

valoR DEZ-2022 cÀLcllto FotHA 2023 REVTSÃO GERÁI 5,78* 4,22%

OPERÂDOR DE MAOUINAS R5 28.541,16 1 649,64 n5 1.204,4/l

R5 1 93436
RS 3.146,95

RS 23.212.32 ns 1 141,67 n5 979,56
la 243,40 R$ 2.270,47 Rs 1.613,37

fiJ 7.499,74 RS 49.996,4t RS 5.201,42 R9 3.79r,4'

BASES DE CÁLCULODEZ,22 RtVIíO GÊRÁL 5,7A* 1,27X

rN55 22% RS t9.199,31 R5 R9 835,53

R9 RS 19.799,:t1 R9 R9 835,tr

IM PÂCIO ORçÂM ENÍÁRIO ns 109.796,19 R9 6.116.22 is 4.6!!,«'

TOTAL GENÂL RS L20.rrs,a1

de Simào
.cRclRs 't02653/0.8

Dom Pêdm de /rlcántara.RS

RS 2.37a,43

lrRoFEssoR ED. nsrcÂ


